A.G.O DO DIA 20 DE MARÇO DE 1991

 Foi deliberado pelo plenário que o valor da anuidade para 1991 deverá ser de Cr$ 4.000,00.

A.G.O DO DIA 26 DE ABRIL DE 1991

 Especialmente convocada para a eleição da nova diretoria para a gestão 1991-1993 e do Conselho Fiscal.

 Apresentou a única chapa inscrita, nomeada AGEPARTICIPAÇÃO. Ficou estabelecido para o dia sete de maio para empossar a nova diretoria e conselho fiscal eleitos.

 Acrescentaram que os geólogos de iniciativa privada deverão contribuir mais para a abertura de áreas como meio ambiente planejamento urbano, etc.

A.G.O DO DIA 07 DE MAIO DE 1991

Levantaram a necessidade de cobrança à UFPR, no sentido desta promover realização de cursos de especialização nas áreas de meio ambiente e planejamento urbano.

A.G.O DO DIA 21 DE JUNHO DE 1991

Se o projeto do governo estabelecer que os Royalties irão para o Banestado, não haverá possibilidade de destinação específica de recursos ao setor mineral.

A.G.O DO DIA 13 DE AGOSTO DE 1991

 O primeiro item foi uma relação das atividades executadas no período, como o encaminhamento de ofícios para as seguintes.

a) Ofício resposta ao Sindicato de Geólogos da União Soviética para o Encontro Internacional de Entidades Sindicais a ser realizado em Moscou (URSS), justificando a impossibilidade da visita.

b) Ofício do IBAMA solicitando a abertura de vagas para geólogos, caso haja concurso.

c) Ofício a SUHREMA com a mesma reivindicação.

d) Ofício a SUHREMA reiterando o ofício 025-90 de 05 de dezembro de 1990

A.G.O DO DIA 26 DE SETEMBRO DE 1991

 Ficou definido que a tabela de honorários continuaria sendo utilizada a BTN, corrigida pela TR.

A.G.O DO DIA 17 DE DEZEMBRO DE 1991

 Foi lido o ofício circular nº108/91-GE/PRES do CREA que pede sugestões para a pesquisa que se realizará junto a empresas lá registradas. As sugestões levantadas foram as seguintes:

1) Se a Empresa cumpre a Tabela de Honorários Mínimos da Associação Profissional que seus técnicos estão vinculados.

2) Se recolherem ART sobre os trabalhos apresentados.

3) Se nos ARTS recolhidos, destina percentual legal para as Associações Profissionais vinculadas.

